
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.0  0734312021, DE 9 DE AGOSTO DE 2021 

FERNANDO OCTAVIANI Prefeito Municipal de Agudos Estado de São Paulo no 
uso de suas atribuições legais 

DECRETA 
Tipo de Recurso:.REDUÇÕES ORÇAMENTARIAS FORA DO LIMITE DA LOAÍLDO 

Artigo 1. 1  - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
Importancia de R$ 38 550 00 (trinta e oito mil e quinhentos e cinquenta reais) 

Unidade 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação t100000 - GERAL 

00026 - 04 122 7001 2280 -33903900 7.10000  

Unidade 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação 5000038 - PROG PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

00075 08 244 4007 2152 - 33903600 3 500 00 

Unidade 0601 00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação 3120014 - ENFRENTAMENTO DA EMERG SAUDE - COVID - PORTARIA 1666 

	

00120-103011001 2293-33903000 	 920000 

Unidade 0601 00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação 3120025 Enfrentamento da COVID-19 - Portaria GM/MS no 361 

	

00120-1030110012293-33903000 	 1745000 

Unidade 10.011.00' -  SETOR DE ESPORTES E RECREACAO 

Aplicação 1100000 - GERAL 

00294 - 27 812 3007 2296 - 33903900 - 1 300 00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 38550,00 

Artigo 2 °- A presente suplementação será : coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentarias 

Unidade 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação 1100000 - GERAL 

	

00025 - 04 122 7001 2280 - 33903600 	 7 100 00 

Unidade 05,01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação 5000038 PROG PRIMEIRA IF'4FANCIA NO SUAS 

00078 -0824440072152 33903900 3 500 00 




